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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

Responsável: Jaqueline Aparecida Carlos Mendes
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Telefone: (65) 99290-4350
Contato: jaquelinemendes.semastc@gmail.com
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n° 121, Bairro: Centro

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania (SEMAS) tem como competência a implementação, coordenação e fiscalização das políticas e programas de assistência social. A SEMAS deve atuar em consonância com as diretrizes do Plano de Governo, com a legislação municipal, estadual e federal, além das orientações do Conselho Municipal de Assistência Social. 
COMPETE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, CONFORME O ARTIGO 36 DA LEI COMPLETAR 068/2022:
I. Propor e administrar a política municipal de trabalho e emprego;
II. Propor e administrar a política de assistência social, direitos humanos e cidadania;
III. Propor e administrar a política de inserção das pessoas portadoras de deficiência na vida econômica e social;
IV. Promover e implementar as ações direcionadas à educação, orientação, proteção e defesa do consumidor e coordenação da política do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor;
V. exercer a função de órgão central municipal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
VI. Fiscalizar a aplicação dos recursos municipais transferidos a instituições sem fins lucrativos e de caráter social;
VIII. Fomentar a formação de grupos comunitários e a integração de associações comunitárias;
IX. Cadastrar as famílias carentes do município para garantir a concessão de benefícios às pessoas realmente necessitadas;
X. Exercer a coordenação das ações dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais e entidades privadas imbuídos na solução de problemas sociais da população do Município;
XI. Prestar assistência técnico-administrativa necessários aos Conselhos Municipais e aos fundos especiais vinculados à Secretaria, nos termos da legislação pertinente.
XII. Organizar e gerir níveis de proteção social básica, especial, média e alta complexidade para prestação de serviços, com cooperação financeira e técnica de outras instâncias governamentais de acordo com programas e legislações pertinentes.
SETORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

SETOR BOLSA FAMÍLIA 
Responsável: Janete Mendes Lara
Telefone: (65)3336-2843 ou (65)99290-4350
E-mail: sec.assistenciasocial@diamantino.gov.br
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n 208, Centro

SETOR HABITAÇÃO
Responsável: Fernando Pereira Conci
Telefone: (65)99290-4350
E-mail: habitacao@diamantino.mt.gov.br
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n 208, Centro

SETOR DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Responsável: Leticia Oliveira 
Telefone: (65)99290-4350
E-mail: gestão.beneficios.suas@diamantino.mt.gov.br
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n 208, Centro

CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

Responsável: Indianara Nogueira
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Telefone: (65)3337-1823
E-mail: crasdtno@hotmail.com
Endereço: Av. Padre Edgar Smidit, Bairro Novo Diamantino

CENTRO DE EVENTOS “JUAREZ DE ABREU”

Responsável: Marcelo Nazaré Ribeiro
Telefone: (65)3336-1227 ou (65)99609-3281
Endereço: Travessa Antônia E. Pães da Costa, n 1815, Bairro Centro

PROCON

Responsável: Jessica Rodrigues
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Telefone: (65)3336-2124
E-mail: procon@diamantino.mt.gov.br
Endereço: Av. Desembargador JPF Mendes, n 1569, bairro Centro

CEMITÉRIO - NOVO DIAMANTINO 

Responsável: Genecir Calciolari
Horário de Atendimento: 07h às 17h
Endereço: Av. Ministro Gilmar Mendes, n 1695, bairro Novo Diamantino

CEMITÉRIO CENTRO HISTÓRICO

Responsável: Genecir Calciolari
Horário de Atendimento: 07h às 17h
Endereço: Av. Municipal Dr. Manzavão de Siqueira, Bairro São Benedito

CONSELHO TUTELAR

Responsável: Wirley dos Santos Souza
Telefone: (65)99222-5351
Plantão: (65)99277-8639
E-mail: ctdtno@outlook.com
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n 208, Centro


CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS

Responsável: Indianara Nogueira
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Telefone: (65)99279-0484
E-mail: creasdiamantino@gmail.com
Endereço: Rua Benedito Moreira da Silva, n 94, Centro

CASA LAR “MARIA ODETES DA SILVA GONÇALVES – ODETINHA”

Responsável: Jeffersione Magalhães De Souza
Endereço: Travessa Comendador Henrique
Telefone: (65)3336-2858

SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO – SINE

Responsável: Joice Gomes Pinheiro
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n 121, (anexo secretaria de Assistência Social) Telefone: (65) 99289-2674
E-mail: diamantino-sine@setasc.mt.gov.br

SETOR CONSELHOS
Responsável: Fabiane Capistrano Tavares de Ávila
Horário de Atendimento: 07h às 11h e das 13h às 17h
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, n 121, (anexo secretaria de Assistência Social) 
Telefone: (65)3336-2843 ou (65)99290-4350
E-mail: setor.conselhosmunicipais@gmail.com

CONSELHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Conselho Municipal da Assistência Social:  ATIVO. Em fase de Convocação de novos membros.
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:  ATIVO - Presidente: Fernando Pereira Conci.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:  ATIVO - Presidente: Jéssica Adriane de Souza.
Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social:  ATIVO - Em fase de Convocação de novos membros.
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher: ATIVO – Presidente: Drª. Rosa Lina.
Conselho Municipal de Promoção Da Igualdade Racial – INATIVO
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – INATIVO
Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Necessidades Especiais – INATIVO.
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